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LEI Nº 828, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 121.171,88 (CENTO E 
VINTE E UM MIL CENTO E SETENTA E 
UM REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS). 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a proceder ao Orçamento 
Municipal, do exercício de 2022, Crédito Especial no valor de R$ 121.171,88 (cento e vinte e 
um mil cento e setenta e um reais e oitenta e oito centavos). Com a finalidade específica de 
cobrir despesa da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme desdobramento a 
seguir: 

Unidade Orçamentária: 2006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
Função:       15 – Urbanismo  
Subfunção:      452 – Serviços Urbanos. 
Programa:          37 –  Gestão Eficiente e Responsável 
Ação:         1.54 – Construção de Cemitério Municipal 
Elemento de Despesa:  4.4.90.51.00 Obras e Incitações..................R$ 121.171,88 
FONTE: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás natural. 

 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior 
será oriundo do Superávit Financeiro apurado no Balanço anterior. 

Art. 3º - Fica também autorizado o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual 
2022 a 2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 11 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 



 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ 

Secretaria Municipal de Governo 

ASSÚ – TERRA DA POESIA 

 

Rua José Nazareno Tavares, nº 1, bairro Cohab, Assú/RN, CEP 59650-000 – Fone: 3331-2925 

CNPJ/MF: 08.294.662/0001-23 

ASSÚ – TERRA DA POESIA/ATENAS POTIGUAR - Lei Estadual nº 10.926, de 10/06/2021 

 

 

CÁLCULO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  

ANEXO 

FONTE: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do 
Petróleo e Gás natural 

( A ) Superávit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial 
exercício 2021 

       7.000.000,00  

( B ) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos                          -    

( C ) Créditos Extraordinários                          -    

( D ) Créditos Suplementares e Especiais                          -    

                Abertos                           -    

                Em tramitação                          -    

                Valor deste crédito           121.171,88  

( E ) Outras modificações orçamentárias efetivas                          -    

Saldo = ( A ) - ( B ) - ( C ) - ( D ) - ( E )        6.878.828,12  

 


